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Sol ic i ta  melhor ias est rutura is  no galpão da
ASCAMARE.
 

 
 

Autor: Jean Coelho . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita o calçamento do pátio, a reforma da cerca e a
adequação da instalação elétrica do galpão da Associação de Catadores de Materiais
Recicláveis de Baixo Guandu – ASCAMARE.
 

Justificativa: 
 

A presente indicação tem por finalidade solicitar à Secretaria Municipal de Obras,
Engenharia e Infraestrutura a adoção de providências voltadas à execução de melhorias
estruturais  e  técnicas no pátio  e  no galpão da Associação de Catadores de Materiais
Recicláveis de Baixo Guandu – ASCAMARE.
 

Após  vistoria  no  local  e  diálogo  com  a  diretoria  da  associação,  constatou-se  a
necessidade de intervenções para aprimorar as condições de segurança, organização e
funcionalidade  do  espaço,  assegurando ambiente  adequado ao  desenvolvimento  das
atividades exercidas pelos associados, bem como à recepção de visitantes.
 

O calçamento do pátio  contribuirá  para a redução de poeira  e lama,  melhoria  da
mobilidade interna e maior segurança no transporte dos materiais recicláveis. A reforma da
cerca visa reforçar a proteção do espaço físico, a organização do ambiente e a preservação
do patrimônio. Já a adequação da instalação elétrica do galpão mostra-se essencial para
garantir  o uso seguro e eficiente dos equipamentos,  em conformidade com as normas
técnicas vigentes.
 

Ressalta-se que as providências solicitadas apresentam baixo impacto financeiro e
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elevado  retorno  social,  promovendo  melhores  condições  de  trabalho  aos  catadores,
valorizando a atividade desenvolvida pela associação e fortalecendo as políticas públicas de
sustentabilidade e inclusão social no município.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 6 de fevereiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Jean Coelho
 

Vereador 
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